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TERMO DE CONTRATO Nº. 029/2022/SEMA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE MEIO AMBIENTE E A EMPRESA TELTEC 

SOLUTIONS LTDA.  

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. º 03.507.415/0023-50, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, 

e competências atribuídas na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, com sede na Rua C, 

esquina com a Rua F, Centro Político Administrativo - CPA, neste ato representada pelo Secretário Adjunto 

Executivo de Meio Ambiente, Sr. Alex Sandro Antônio Marega, brasileiro, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº. 01524828635 – Detran/PR e do CPF nº. 022.696.449-30, nomeado pelo Ato Governamental 

nº 1.628/2019 de 28/03/2019, com suas atribuições definidas na Portaria nº 73/2019/GSMA/MT, de 

29/01/2019, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 04.892.991/0001-15, localizada na Rua Miguel Daux, nº 100, Bairro Coqueiros, 

Florianópolis - SC, CEP 88.080-220, telefone: (48) 3031-3455, e-mail: dantas@teltecsolutions.com.br, 

teltec@teltecsolutions.com.br, representada pelo Sr. Rafael Araujo Silva portador do RG: 3087339 SSP/SC, 

CPF: 003.392.439-29 e Carteira Nacional de Habilitação nº 00753660269 Detran/SC,  aqui denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em referência ao Processo SEMA-PRO-2022/11881, 

devidamente instruído com o Parecer Jurídico n° 146-C/SUBPGMA/PGE/2022, oriundo da adesão carona 

a Ata de Registro de Preços nº 0108/2021- Edital de Pregão Eletrônico n.º 057/2021/ Tribunal de Justiça 

do Estado do Maranhão – TJMA,  sujeitando-se aos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor),  Decreto 

Estadual nº. 840 de 10 de fevereiro de 2017 e suas alterações, Instrução Normativa Nº 5, de 26 de maio de 

2017, assim como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de 

direito privado e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 

1.1. O presente termo de contrato tem por objeto a aquisição de switch de núcleo de rede (core) para 

prover o novo data center da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, com suporte técnico 

on-site e garantia estendida de no mínimo 60 (sessenta) meses, conforme especificações e quantidades 
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descritas na Cláusula Segunda do presente Contrato, atendendo ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 

n.º 057/2021/Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e Ata de Registro de Preços nº 

0108/2021, Termo de Referência nº 068/CITI/2022, que faz parte integrante deste Contrato; 

 

1.2. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação apresentada 

são as relacionadas na tabela abaixo, conforme Edital de Pregão Eletrônico n.º 057/2021/Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e Ata de Registro de Preços nº 0108/2021. 

 

Lote 01 

 

ITEM Descrição 
UN 

QUANT. 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

01 

Switch Core – CISCO Nexus 93180YC-EX 

Garantia e suporte de 60 meses. 

Datasheet:https://www.cisco.com/c/en

/us/products/collateral/switches/nexus-

9000-serieswitches/datasheet-c78-

742283.html 

 
 

unid. 01 

 

R$ 

235.000,00 
R$ 235.000,00 

02 

CISCO - Transceiver 10G Base-SR -SFP-

10G-SR-S Garantia e suporte de 12 

meses. 

 
unid. 

22 

 
R$ 2.000,00 R$ 44.000,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL:  R$ 279.000,00 

 

1.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto ora contratado, o valor total de R$ 279.000,00 

(duzentos e setenta e nove mil reais), a ser pago em parcela única, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato mediante Ordem de Fornecimento emitida pela 

Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE; 

 

1.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

transporte, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

1.5.  Especificações Técnicas do Objeto: 

 

1.5.1. Switch Core - Nexus 93180YC-EX: item 01- lote 01 

  

1.5.1.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 

1.5.1.1.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

- Possuir 48 interfaces SFP que operam em 1GbE, 10GbE e 25GbE; 

- Possuir 6 uplinks QSFP que operam em 40 e 100GbE; 

- Throughput mínimo de 3.6 Tbps; 
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- Acompanhar fontes redundantes 110/220V; 

- Acompanhar cabo Direct-attached de 40G com 5 metros; 

- Acompanhar licenciamento para roteamento L3 (LAN Enterprise); 

- Gabinete padrão para montagem em rack de 19", com altura máxima de 1U, incluindo todos os acessórios 

para o perfeito funcionamento; 

- Todas as portas ofertadas deverão estar ativas e prontas para uso através da inserção de módulos de fibra 

compatíveis com fibras monomodo ou multimodo de acordo com a distância necessária; 

- Possuir porta de console para ligação direta, de terminal RS-232 ou RJ-45 para acesso à interface de linha 

de comando. Poderá ser fornecida porta de console com interface USB; 

- Possuir configuração de CPU e memória (RAM e Flash) suficiente para a implantação de todas as 

funcionalidades descritas nesta especificação; 

- Permitir o encaminhamento de “jumbo frames” em todas as portas (pacotes de 9000 bytes); 

- Deverá ser capaz de sustentar a carga de todo o equipamento com todas as portas ativas; 

- Possuir LEDs para a indicação do status das portas e atividade; 

- Acompanhar licença para adicionar o equipamento no software de gerenciamento Cisco Prime. 

 

1.5.1.1.2. GERENCIAMENTO 

- Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMP (v1, v2 e v3), incluindo a geração de traps; 

- Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho da CPU, memória e portas; 

- Permitir o controle da geração de traps por porta, possibilitando restringir a geração de traps a portas 

específicas; 

- Implementar nativamente grupos RMON; 

- Ser configurável e gerenciável via CLI (command line interface), Telnet e SSH; 

- O equipamento deve ser compatível com a Solução de Gerenciamento de Infraestrutura de Rede e deve 

acompanhar licença para o seu gerenciamento; 

- Permitir que a configuração seja realizada através de terminal assíncrono; 

- Permitir a gravação de log externo (syslog); 

- Possuir 1 (uma) porta 10/100/1000BaseT, com conector RJ-45, exclusivamente para gerência do 

equipamento. Esta porta será conectada na rede de gerência e o switch deverá permitir a configuração de 

endereço IP próprio para gerenciamento; 

- O equipamento deve permitir sua configuração através de NETCONF; 

- Possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais como debug, trace e log de 

eventos. 

 

1.5.1.1.3.  FACILIDADES 
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- Permitir a agregação de, no mínimo, 08 (oito) portas segundo o padrão IEEE 802.3ad; 

- Deve permitir a criação de links de agregação entre interfaces de dois equipamentos separados e 

idênticos, especificados nesta seção do edital, e pelo menos duas interfaces de um terceiro dispositivo que 

suporte 802.3ad, este que tratará o link redundante de forma transparente como se estivesse conectado a 

um único equipamento. Esta funcionalidade também é conhecida como Multi-Chassis Link Agregation, 

MultiChassis Etherchannel, Multi- Switch Link Aggregation (M-LAG) ou Virtual PortChannel; 

- Implementar VLANs compatíveis com o padrão IEEE 802.1q. Deve implementar, no mínimo, 4.000 (quatro 

mil) VLANs simultaneamente; 

- Permitir o espelhamento do tráfego total de uma porta, de um grupo de portas e de VLANs para outra 

porta localizada no mesmo switch, localizada em outro switch do mesmo tipo conectado à mesma rede 

local, ou mesmo, localizada em um switch do mesmo tipo com endereço IP remoto; 

- Permitir a virtualização das tabelas de roteamento em camada 3 através de VRFs “Virtual Routing and 

Forwarding” ou VRF-Lite; 

- Implementar o protocolo NTP (Network Time Protocol); 

- Deve suportar a autenticação dos servidores NTP; 

- Deve implementar os protocolos Device Link Detection Protocol (DLDP) ou Unidirectional Link Detection 

(UDLD) para detecção de tráfego unidirecional com o objetivo de prevenir loops na rede; 

- Deve implementar DHCP Relay ou UDP Helper; 

- Deve suportar o protocolo VTP (Vlan Trunking Protocol) para compartilhamento de VLAN com os switches 

marca Cisco já existentes neste órgão; 

- Deve suportar o protocolo CDP (Cisco Discovery Protocol) para descoberta da topologia da rede e de 

equipamentos vizinhos, compatível com os equipamentos Cisco já existentes neste órgão. 

 

1.5.1.1.4. ROTEAMENTO 

- Implementar roteamento estático IPv4; 

- Implementar roteamento dinâmico RIPv2 conforme as RFCs 2082 e 2453; 

- Implementar protocolo de roteamento dinâmico OSPF conforme as RFCs 2328, 3101, 3137 e 3623; 

- Implementar protocolo de roteamento BGPv4 conforme as RFCs, 1997, 2385, 3065, 4271 e 4456); 

- Implementar protocolo de roteamento EIGRP; 

- Implementar o protocolo VRRP (RFC 2338) ou mecanismo similar de redundância de gateway; 

- Implementar Equal-Cost Multipath (ECMP) para permitir a criação de múltiplas rotas para o mesmo 

destino. 

 

1.5.1.1.5. SEGURANÇA 
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- Implementar mecanismo de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) para acesso local ou 

remoto ao equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo TACACS/TACACS+ 

ou RADIUS; 

- Deve permitir a criação de listas de acesso (ACLs), internamente ao equipamento, baseadas em endereço 

IP de origem, endereço IP de destino, portas TCP e UDP, campo DSCP e horário (dia e hora); 

- Deve implementar filtragem de pacotes IPv6 através de Access Control List (ACL); 

- Deve ser possível habilitar o log das ACLs IPv4; 

- Possibilitar a autenticação da sessão SSH através de certificado digital; 

- Implementar funcionalidade para controle do volume de tráfego unicast, multicast e broadcast de uma 

interface, atribuindo porcentagens permitidas para cada um dos tráfegos; 

- Implementar a criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso e não só os 

pacotes referentes à senha; 

- Implementar mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo “Spanning-Tree” para defesa contra 

ataques no ambiente nível 2; 

- Implementar mecanismo para suspensão do recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) em uma 

determinada porta do switch. 

 

1.5.1.1.6. PADRÕES 

- Implementar padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree Protocol); 

- Implementar padrão IEEE 802.1w (Rapid spanning Tree Protocol); 

- Implementar padrão IEEE 802.1s (Multi-Instance Spanning-Tree), com suporte a, no mínimo, 50 

(cinquenta) instâncias simultâneas do protocolo Spanning-Tree; 

- Implementar padrão IEEE 802.1Q (Vlan Frame Tagging); 

- Implementar padrão IEEE 802.1p (Class of Service); 

- Implementar padrão IEEE 802.3ad (LACP); 

- Permitir a descoberta de outros dispositivos na rede de forma automática através do protocolo LLDP (IEEE 

802.1AB) ou semelhantes; 

- Implementar o protocolo PTP (Precision Time Protocol) de acordo com a RFC 1588. 

 

1.5.1.1.7. MULTICAST 

- Implementar mecanismo de controle de multicast através de IGMPv2 (RFC 2236) e IGMPv3 (RFC 3376); 

- Implementar roteamento multicast através do protocolo PIM (Protocol Independent Multicast) no modo 

“sparse-mode” conforme RFC 3569. 

 

1.5.1.1.8. QUALIDADE DE SERVIÇO (QOS) 
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- Possuir a facilidade de priorização de tráfego através do protocolo IEEE 802.1p; 

- Deve permitir a classificação do tráfego em classes utilizando como base os seguintes métodos: Listas de 

controle de acessos (ACL), campo CoS (Class of Service), DSCP (Differentiated Services Code Point) e IP 

Precedence; 

- Uma vez classificado o tráfego, o equipamento deve marcar os seguintes campos: Class of Service (CoS), 

Differentiated Services Code Point (DSCP) e IP Precedence. 

 

1.5.1.1.9. COMPATIBILIDADE 

- Este equipamento deverá ser plenamente compatível com os equipamentos e acessórios CISCO existentes 

no ambiente da CONTRATANTE; 

- Visando atender à padronização que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, observadas, 

quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas, de que trata o 

inciso I do artigo 15 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, os itens constantes deste grupo devem ser do 

mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

1.5.1.1.10. GARANTIA 

- A garantia do equipamento deverá ser de 60 meses com tempo de solução de chamados, incluindo envio 

de peças e equipamento de reposição de até 5 dias úteis. 

 

1.5.2. Transceiver 10G Base-SR - SFP-10GSR-S - item 03- lote 01 

 

1.5.2.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 

- Módulo SFP+ ou similar, no padrão 10GBASE-SR para fibras MMF de 850-nm e conector LC duplex; 

- Deve ter a capacidade de ser inserido e removido no módulo de forma online; 

- Deve ser específica e 100% compatível com os Switches Core deste edital; 

- Visando atender à padronização que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, observadas, 

quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas, de que trata o 

inciso I do artigo 15 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, os itens constantes deste grupo devem ser do 

mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

1.5.2.2.  GARANTIA 

- A garantia do equipamento deverá ser de no mínimo 12 meses. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura condicionado a 

entrega total do objeto. Entretanto, sua duração fica adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, conforme Art. 57, caput, da Lei n° 8.666/93. Salvo se, integralmente empenhado até 31 de 

dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. O valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e 

nove mil reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 

fornecido. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, através 

da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Órgão/Unidade: 27101 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

Projeto Atividade:  2009 

Natureza de Despesa: 44905200  

Fonte de Recurso: 195, 240, 395, 640 

 

4.2. As despesas decorrentes do objeto contratado, no exercício seguinte, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da CONTRATANTE. 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 

5.1. A CONTRATADA fornecerá os materiais após a emissão da Ordem de Fornecimento emitida pela 

Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE; 

 

5.2. O pagamento será realizado de acordo com o quantitativo entregue ao órgão, mediante fornecimento 

do material, à vista da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada (ATESTADA) pelo Setor (fiscal do 

contrato); 
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5.3. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por Ordem 

Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme disposto no art.40, XIV, “a”, da Lei nº8.666/93, 

quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 

eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual 

e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho; 

 

b) O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se 

verifique defeito ou imperfeições. 

 

5.4. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou com qualquer 

circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo 

previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização; 

 

5.4.1. As Notas Fiscais/Faturas ou documento equivalente devem ser emitidos em nome de ESTADO 

DE MATO GROSSO, com o CNPJ nº. 03.507.415/0023-50 e protocoladas na Gerência de Protocolo da 

CONTRATANTE, ou enviadas via correio eletrônico no endereço informado pela CONTRATANTE, com 

todos os documentos necessários para pagamento, indicando a Coordenadoria de Infraestrutura de 

Tecnologia da Informação/SEMA/MT como setor de destino e como interessada a própria CONTRATADA, 

para serem devidamente conferidas e atestadas pelo fiscal de contrato; 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o 

recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência; 

 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária; 

 

5.7. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo na nota de empenho e vinculado à conta corrente 

da CONTRATADA; 
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5.8. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas; 

 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado 

por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =      i___   

       365 

 

I = 6/100 

      365 

I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

6.1. A aquisição dos produtos objeto do presente contrato, Edital de Pregão Eletrônico n.º 

057/2021/Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e Ata de Registro de Preços nº 0108/2021, 

Termo de Referência nº 068/CITI/2022, deverá ocorrer durante a vigência da respectiva ATA. O prazo de 

validade da ATA de Registro de preços será de 12 meses a contar de sua assinatura; 

 

6.2. O prazo de vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços nº 0108/2021 será de 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura condicionado a entrega total do objeto. Entretanto, sua duração 

fica adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conforme Art. 57, caput, da Lei n° 8.666/93. 

Salvo se, integralmente empenhado até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a 

pagar; 
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6.3. Os equipamentos deverão atender todas as especificações técnicas contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 057/2021/Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA e deverão ser entregues no 

horário de 08:00 hs as 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, na Coordenadoria de 

Infraestrutura de TI, SEMA-MT, Palácio Paiaguás, Rua C, esquina com a Rua F, em frente ao Tribunal de 

Justiça, CEP: 78050-970 - Cuiabá – MT; 

 

6.4. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos em 90 (noventa) dias, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, pela CONTRATADA; 

 

6.4.1. O objeto desta contratação será recebido: 

 

a) Provisoriamente, pela Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, SEMA-MT, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes no item 

1.5. deste contrato; 

 

b) Definitivamente, em até 20 (vinte) úteis dias pela Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação, SEMA-MT, após o recebimento provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, 

após a verificação da qualidade dos equipamentos e aceitação, pelo fiscal do contrato. 

 

6.5. A CONTRATADA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, 

aplicando-os ao quantitativo solicitado pela Administração;  

 

6.6. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

condições de HABILITAÇÃO assumidas na Licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando as 

à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

ou preposto da CONTRATADA; 

 

7.2. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências do contrato; 

 

7.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
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7.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

 

7.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se 

verificarem necessários; 

 

7.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 

 

7.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 

 

7.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, 

alterações e repactuações do contrato; 

 

7.9. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 

 

7.10. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos serviços. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; 

 

8.2. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

 

8.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Contrato; 

 

8.4. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro para 

atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer questões 

pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste Contrato; 
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8.4.1. O preposto da empresa deverá reunir-se com a equipe técnica da Coordenadoria de 

Infraestrutura de TI, SEMA-MT, para acertar detalhes técnicos dos serviços objeto do contrato, momento 

em que será confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes. 

 

8.5. A CONTRATADA deverá fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à 

execução dos serviços; 

  

8.6. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 

empregados ou da execução dos serviços; 

 

8.7. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício deles com a 

CONTRATANTE; 

 

8.8. Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

8.9. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas 

relacionadas ao seu trabalho; 

 

8.10. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

 

8.11. As especificações descritas no item 1.5 deste contrato representam os requisitos essenciais exigidos 

pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes de hardware e software 

necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo, entretanto, que sejam 

fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a serem prestados, desde que 

não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
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9.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas no 

art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei no 8.666/93. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, sujeitar-se-á a CONTRATADA à 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada 

oficialmente; 

 

10.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

10.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta contratação, a 

Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso 

da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de 

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 

competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 

Administração; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

10.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar –se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o poder público, e será descredenciado 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 
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10.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 10.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados 

no fornecimento; 

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento à CONTRATANTE, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

10.4. O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 10.2 e no subitem 10.1 poderá ser descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na CONTRATANTE; 

 

10.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 

existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá, ainda, a suspensão 

quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no fornecimento 

à CONTRATANTE; 

 

10.6. A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 10.2, será da competência da autoridade 

competente. 

 

10.7. Todas as sanções aplicadas deverão ser comunicadas ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado 

de Mato Grosso, para registro da respectiva sancionada e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas-

CEIS/MT. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. Será designado, pela CONTRATANTE, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a 

fiscalização do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de solicitar à CONTRATADA o afastamento 

ou a substituição de profissional que considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso 

com pessoas da CONTRATANTE ou terceiros ligados aos serviços; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades de competência da CONTRATADA. 

11.2 A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria de Infraestrutura de 

Tecnologia da Informação -CITI/SEMA/MT. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 

 

a)Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 

do art. 78, da Lei 8666/93; 

b)Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

 

12.2. No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 

outra, por escrito. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na Imprensa Oficial 

do Estado de Mato Grosso, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93; 

 

13.2. Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do Estado de 

Mato Grosso. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

14.1. Para os fins deste certame, entende-se como garantia aquela prestada pelo próprio fabricante ou por 

rede credenciada pelo fabricante dos referidos equipamentos; 

 

14.2. O período de garantia técnica será contado a partir da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO e deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) meses ou pelo tempo estabelecido no item do Termo 

de Referência anexo VII ao edital, bem como ao item 1.5  deste contrato; 

 

14.3. Os atendimentos de garantia deverão ser realizados durante todo o período de garantia dos 

equipamentos, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada; 
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14.4. A garantia será prestada nas dependências da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, na cidade de 

Cuiabá—MT e deve incluir substituição de peças decorrente de vícios de projeto, fabricação, construção e 

montagem, pelo período especificado no Termo de Referência anexo VII ao edital, bem como ao item 1.5  

deste contrato; 

 

14.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar “Central de Atendimento” para abertura de chamado de 

Garantia Técnica, em dias úteis (segunda à sexta feira), em horário comercial (das 8:00h às 18:00h), 

indicando telefone 0800 ou site para abertura via Internet; 

 

14.6. O atendimento deverá ocorrer no máximo, 2 (dois) dias úteis e o prazo máximo para solução de 

problemas deverá ser de 5 (cinco) dias úteis, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de 

peças e/ou componentes. A garantia deve incluir também envio de peças/equipamentos de reposição, que 

deverão ser entregues nos locais especificados no Termo de Referência, ou na sua ausência, na sede da 

CONTRATANTE, abrangendo-se todos os custos de deslocamento (envio e retorno) das 

peças/equipamentos de substituição. Obrigatoriamente o envio de peças/equipamentos de reposição deve 

ser realizado pelo fabricante dos equipamentos, sendo este responsável pelo controle e logística de peças 

de reposição; 

 

14.7. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão ser originais ou 

certificados pelo fabricante e sempre “novos e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados; 

 

14.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar, na vigência do contrato, todas as atualizações dos softwares e 

firmwares dos equipamentos, concebidas em data posterior ao seu fornecimento, pelo período 

especificado no Termo de Referência anexo VII ao edital, bem como ao item 1.5  deste contrato, sem 

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

14.9. As atualizações incluídas devem ser do tipo “minor release” e “major release”, permitindo manter os 

equipamentos atualizados em sua última versão de software/firmware; 

 

14.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar, cumulativamente, estrutura de suporte técnico por meio de 

atendimento telefônico, website e e-mail; 

 

14.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar um portal web com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias 

por semana e 365 dias por ano, com sistema de help-desk para abertura de chamados de suporte técnico; 
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14.12. O horário para atendimento aos chamados deverá ser das 08:00h às 18:00h (Horário de Brasília) em 

dias úteis (segunda à sexta-feira), com o primeiro atendimento em até 4 horas úteis; 

 

14.13. No momento de abertura do chamado, deverá ser fornecido à CONTRATANTE um número único de 

identificação do chamado (protocolo); 

 

14.14. A equipe técnica da CONTRATANTE poderá abrir, gerenciar status e conferir todo o histórico de 

chamados de suporte técnico, mediante login e senha de acesso ao sistema; 

 

14.15. Os chamados abertos por e-mail deverão ter sua abertura automática no portal web; 

 

14.16. Todo o chamado aberto deverá ter sua resolução técnica registrada no sistema web de help-desk; 

 

14.17. A CONTRATADA deverá prestar o suporte técnico dos produtos fornecidos, sendo facultado a ela o 

escalonamento das questões para o respectivo fabricante, ficando, entretanto, a CONTRATADA 

responsável pelo gerenciamento do chamado e prestação de informações à CONTRATANTE; 

 

14.18. A CONTRATADA deve indicar, por ocasião do início dos trabalhos, os procedimentos para abertura 

de suporte técnico. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

 

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores; 

 

15.2.  A CONTRATADA, por seu representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

15.2.1. Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 

quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente Contrato, comprometendo-se a abster-se de 

qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por 
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seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 

nome; 

 

15.2.2. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente 

Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis; 

 

15.2.3. Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 

autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a 

qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com 

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção; 

 

15.2.4. A CONTRATADA, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, 

proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que o CONTRATANTE ou seu cliente final 

terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as 

declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em 

qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração; 

 

15.2.5. Declara neste ato que:  

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece 

as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do 

presente Contrato, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS ASSINATURAS  

 

16.1.  Conforme disposto no Art. 1º da PORTARIA Nº 600/2020/SEMA/MT, publicada em 04/09/2020, no 

diário oficial do Estado de Mato Grosso o presente instrumento poderá, preferencialmente, ser assinado 

digitalmente, por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela referida infraestrutura; 

  

16.2. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na 

nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização; 
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16.3 Caso seja inviável a assinatura eletrônica, o documento poderá ser produzido em papel, assinado de 

próprio punho pela CONTRATADA e encaminhado, em meio físico, em duas vias a Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente/SEMA/MT; 

 

16.4.  A CONTRATADA deverá assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do envio do 

documento por correio eletrônico.  

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que, a critério da CONTRATANTE, se façam necessários, até o limite de 25% do valor global 

deste contrato; 

 

17.1.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre as 

partes. 

 

17.2. A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e 

quaisquer informações que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, devendo ser tratadas como 

informações confidenciais, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado 

pela CONTRATANTE; 

17.2.1. A CONTRATADA se obriga, ainda, a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em 

hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou 

prepostos faça uso das informações da CONTRATANTE. 

 

17.3 A CONTRATANTE poderá revogar este contrato, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado; 

 

17.3.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos 

que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido; 

 

17.3.2. A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
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comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu 

causa. 

 

17.4.  Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos nesta contratação. 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

E, por se acharem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Cuiabá, 19 de setembro de 2022. 

 

Alex Sandro Antônio Marega 

Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 

 

 

Rafael Araujo Silva  

Representante da Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________                                                    _______________________    

CPF:                                                                                            CPF:   

 

  

 

 

 

RAFAEL ARAUJO 
SILVA:00339243929
003.392.439-29

Emitido por: AC 
SOLUTI Multipla v5

Data: 23/09/2022
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ANEXO I 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: ___/2022 N° da OF/O.S: 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no artigo 73, inciso I, alínea “a” 

da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, que os serviços/bens relacionados na 

O.F/O.S. acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à 

conformidade de qualidade. Ressaltamos que o recebimento definitivo destes bens ocorrerá em até 

____ (______) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às 

especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.  

 

DE ACORDO 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

 

Fiscal do Contrato  

CONTRATADA: 

__________________________________ 

 

     Preposto 

Nome:  

Matrícula:  

Nome:  

Qualificação:  

 

 

Cuiabá-MT, ___ de _____________________de 2021. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: _____/2022 N° da OF/O.S 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

 

Por este instrumento, os servidores abaixo identificados, para fins de cumprimento do disposto na artigo 

73, inciso I, alínea “b” da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atestam que 

o(s) serviço(s) ou bem(ns) integrantes da Ordem de Fornecimento/Serviço acima identificada 

possui(em) qualidade compatível com a especificada no Termo de Referência do contrato supracitado. 

 

 

FISCAL DO CONTRATO SETOR DEMANDANTE 

 

________________________ 

Nome:  

 

Matrícula: 

 

______________________ 

Nome:  

 

 

Matrícula: 

 

 

Cuiabá-MT,________ de _____________________de 2021. 

 

 

 


